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Conclusão

86. J;: este o projeto que tenho a satis~

fação e a honra de submeter à aprecia
ção de Vossa Excelência.

O trabalho de revisão do Projeto Al
cântara Machado durou justamente dois
anos. Houve tempo suficiente para exa
me e meditação da matéria em tôdas as
suas minúcias e complexidades. Da revi
são resultou um nôvo projeto. Não foi
este o propósito inicial. O nõvo prDjeto
não resultou de plano preconcebido; nas
ceu, naturalmente, à medida que foi pro
gredindo o trabalho de revisão. Isto em
nada. dlminui o valor do projeto revisto.
1!:ste constitui uma etapa útil e necessá
ria à construção do projeto definitivo.

A obra legislativa do govêrno de Vossa
Excelência ê, assim, enriquecida com uma
nova codificação, que nada fica a dever
aos grandes monumentos legislativos
promulgados recentemente em outros
países. A Nação ficará a dever a Vossa
Excelência, dentre tantos que já lhe de
ve, mais êste inestimável serviço à sua
cultura.

Acredito que, na perspectiva do tempo,
a obra de Codificação do govêrno de Vos
sa Excelência há de ser lembrada como
um dos mais importantes subsídios trazi
dos pero seu govêrno, que tem sído um
govêmo de unificação nacional, à obra
de unidade politic.a e cultural do Brasil.

Não devo encerrar esta exposição sem
recomendar especialmente a Vossa Ex
celência todos quantos contribuiram pa
ra que pudesse reallzar-se a nova codifi
cação penal no Brasil: Dr. Alcântara Ma
chado, MinIstro A. J. da Costa e Silva,
Doutor Vieira Braga, Dr. Nelscn Hun
gria, Dl". Roberto Lira, Narcéllo de Quei
rós. Não estaria, porém, completa a lista
se não acrescentasse o nome do Dr.
Abgar Renault, que me prestou os mais
valiosos serviços na redação final do pro
jeto.

Aproveito o ensejo, Sr. Presidente, para
renovar a Vossa Excelência os protestos
dD meu respeito. ~- Francisco Campos.

11I - EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO (ÓDIGO
PENAL DE 1969 MINISTRO GAMA E
SILVA

CóDIGO PENAL

Excelentíssímos Senhores Ministros de
Estado da Marinha de Guerra do Exér
cito e da Aeronáutica Militar. '

o projeto de Código Penal que tenho
a honra de submeter à elevada aprecia
ção de Vossas Excelências deve-se, es
sencialmente, à figura magnífica de Nel
son Hungria, expoente de nossa cultura
jurídica, que liga, assim, pela segunda
vez, o seu nome à reforma de nossa le
gislação penal. Incumbido pelo Govêmo
de elaborar o anteprojeto, apresentou-o
no ano de 1963, sendo feita ampla divul
gação de seu trabalho. Numerosas foram
~s contribuições dadas ao exame do pro
l eto, com os estudos e críticas apresen
tados por faculdades de Direito, pelos
Conselhos da Ordem dos Advogados do
Brasil e por diversas instituições, entre
as quais se destaca o ciclo de conferên
cias e debates realizado em s:lo Paulo
pelo Instituto Latino-Americano de Cri
minologia.

2. Em 1964, designou o então Ministro
Milton Campos uma comissão revisora
para o estudo do anteprojeto. Dessa co
missão fizeram parte, além do próprio
autor, os Professõres Aníbal Bruno, que
a presidiu, e Helena Cláudio Fragoso.
Durante largo tempo a comissão exami
nou o t-exto, tendo presente a colabora
ção preciosa que chegara de vários pon
tos do Pais, introduzindo-se numerosas
modificações, fruto de cuidadosa análise
da matéria. Foi, assim, elaborado um
projeto. que não chegou a ser divulgado.

Retomado pelo atual Govêrno o t.ra
balha de reforma de nossa legislação co
dificada, empenhou-se o Ministério da
Justiça na ultimação do projeto, tendo
em vista o longo processo de elaboração
eficiente que até então já se realizara.
Assim, de acôrdo com a nova orientação
adotada pelo Ministro da Justiça, foi o
projeto submetido a revisão final por
uma comissão de que fizeram parte as
Professôres Benjamin Moraes Filho, He
lena Cláudio FragosD e Ivo d'Aquino, le
vando-se em conta. inclusive, a neces
sidade de unifonnizar os textos dos pro
jetos de Código Penal e de Código Penal
Militar,

a Govêrno não pôde contar, nessa re
visão fjnal, com o insigne Professor Aní
bal Bruno, em virtude de saúde.

3. O Código Penal vigente será. talvez,
a melhor de nossas codifieacões. Sua
técnica apurada bem revela o elevado
desenvolvimento da Ciência do Direito
Penal entre nós, Por isso mesmo, não se
pretendeu elaborar um código totalmen
te nôvo, abandonando-se a sistemática
de nossa atual legislação. Ao contrário.
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o propósito fol sempre o de manter, tan
to quanto possível, as soluções da lei vi
gente, cuja eficiência e correção foram
demonstradas em longos anos de aplIca
ção, por todos 08 tr:Ibunais do Pais. Pro
curou-se aperfeiçoar nossa lei penal com
a correção de reconhecidos defeitos e a
Introdução de contribuições novas, fruto
do de.senvolvimento notável. da ciência
penal de nosso tempo.

Tendo-se presente a realIdade brasilei
ra, procurou-se ajustar a nossa legisla
ção penal às exigências fundamentais de
um Direito Pe.nal da Culpa, que vIsa a
proscrever tôda forma de responsabilf
dade objetiva, propOrcIonando-se por
outro)ado, soluções efIcientes para'a re
pressao da crimlnalldade grave. Com a
adoçáo de critérios modernos para apli
cação das penas, evItam-se as conhecI
das distorções da jurisprudêncIa, possI
bUltando-se a realização de uma Justiça
material, bem como a recuperação social
do delinqüente. sem prejuízo da eficiên
cIa na repressão.

Aplicação da lei penal

4. No Título I da parte Geral, PQucas
foram as alterações de substância Intro
duzidas, send<l evidente. a superioridade
técnica do projeto em comparação com
o Código atual.

5. Quanto à apllcação da lei penal no
tempo, que é domInada pela regra da lex
mjtior, deixou-se claro que, no reconheci
mento da lei mais favorável, a posterior
e a anterior devem ser consideradas se
paradamente, cada qual no conjunto de
suas normas aplicáveis ao fato. Ellntlna.
se, com isSo, a divergência doutrinária
que reina nessa matéria, adotando-se o
critério que já BINDING (Handbuch des
Strafrechts, 1885. pago 261) preconizara
e contra o qual raras são as vozes dis
cordantes. A Comissão Redatora do Có
digo Penal Tipo para a América Latina
em sua reunião de Santiago do Chile:
realIzada no ano de 1963, com o concurso
de penal1stas braslleIros, aprovou, aliás,
a mesma fónnula (cf. Revista BrasIleira
de Criminoloria e Direilo Penal, n.o 4,
jan./mar. de 1964, pago 151).

6. A fixação' do tempo e do lugar do
delito aparece em dispositivos distin
tos dos que tratam da aplicação da lei
penal no espaço. São, em realldade,
questões diversas. O tempo e o lugar do
delito relacionam-se com a estrutura do
fato punivel, podendo mesmo sltuar~se

no capitulo que a éste cortesponde, como
ocorre em vários textos modernos.

A regra sôbre o tempo do crlme é n<wa
e consubstancia o ensinamento de dou
trina I)acítLca.. Quanto ao lugar do crime,
manteve-se a solução do Código vigente,
que consagra a teoria da ubiqüidade, com
eS\)~ta\. y~{~"ti....~...1. àl!l ~\tua~ões óa pat
tIclpação.

7. Quanto à aplicação da. lei penal no
espaço, manteve-se o principIo tradicio
nal da territorialidade, como regra geral,
esclarecendo-se a noção de território,
com a adoção de critérios aceItos sem
discrepâncIa. Isso também se fêZ com
respeito à aplicação da leI brasileira aos
crimes praticados a bordo de aeronaves
ou navios estrangeiros de propriedade
privada, no terrItório nacional, que Cons
ta agora de texto expresso.

Aos c a 5 os de extraterritorialidade,
acrescentou-se uma nova sItuação, para
su}}rtr evidente lacuna em tal matérta.
l!: o caso dos crimes praticados a bordo
de aeronaves ou navios brasileiros, mer
cantes ou de propriedade privada, quan
do em território estran~lro e ai não te
nham sido julgados. Se um crime fôr
praticado a bordo de aeronave de nacio
nal1dade brasileira, de propriedade prl
vada, em vôO sõbre território estrangeiro
onde não faz escalas, a lei brasileira
atualmente não é aplicável se O agente
ou a vitima não forem brasileiros. IsBo
também ocorre com os casOS de crimes
cometidos a. bordo de navios que deixam
águas territoriais estrangeiras e não re
gressam aos portos de onde .saem.

Cna-se, 1\llmm, um nõvo pnneip~o de
aplicação da leI penal no espaço, que
será o da representação, no qual o Es
tado a que pertence a bandeira da aero
nave ou navio se substitui àquele em
cujo território ocorreu o crime, que nio
tal perseguido e punido por motivos ir
relevantes.

Do crime

8. A Comissão RevIsora suprimira ll.S
normas referente& à relação de causali
dade, que aparecem hoje em poucas co
dificações. São conhecidas as deficIên
cias técnicas de disposições dêsse tipo,
principalmente no que tange à causalI
dade da oml.ssão e à lntert'l1~ d~ ne1t<l
causal, matérias que não se resolvem com.
fac1l1dade com a teoria da equivalência
dos antecedentes e, sobretudo, com uma
concepção mecantcística de causa.
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Na revisão final, entretanto, decidiu-se
manter, com pequenas correções, o que
se refere à relação de causalidade, con
siderando que se trata de regra que ja
mais trouxe qualquer dificuldade na
aplicação da lei penal, sendo de fácil
compreensão pelos juizes. Suprimir êsse
dispositivo seria ensejar a reabertura de
largo debate que ainda hoje divide a
doutrina, entre as teorias fundamentais
sôbre o nexo causal, o que haveria de
conduzir a incertezas e dificuldades na
aplicação da lei, Reconheceu-se, por ou
tro lado, que a questão da causalidade
passa hoje a plano nltidamente secundá
rio na economia do delito, pois só apa
rece nos crimes materiais ou de resul
tado, apresentando dificuldades em
número extremamente limitado de ca
sos. Não se trata, como VON BURI ima
ginava, em 1863, de uma característica
geral do delito, que era então concebido,
errônearnente, como um prcce~.,o fie cau
sação de um resultado. A relação de cau
salidade tem hoje sua relevância limi
tada ao oondicionamenw que proporcio
na à responsabilidade penal, e mesmo
assim de forma secundária, com a pros
críção da responsabilidade objetiva.

9. Importante é o que agora aparece
com referência aos crimes comissivos por
omissão. Não se encontram especificados
na lei vigente, nem nos Códigos de sua
época, os pressupostos de conduta típica,
dessa categoria de deliws, defeito que as
legIslações penais modernas vêm corri
gindo. Corno se demonstrou, amplamen
te, a ilicitude aqui surge não porque o
agente tenha causado o resultado, mas
porque o não impediu, violando o seu
dever de garantidor. Ê indispensâvel fi
xar na lei as fontes de tal dever de atuar.

Manteve-se o projew nos limites tra
dicionais proclamados pela doutrina, de
longa data. O dever jurídIco de impedir
a resultado surge, bàsicamente, com a
leI, com o contrato ou com a anterior
atividade causadora do perigo, mesmo
sem culpa. Evitou-se a referência. a
contrato, que constava do texto original
do projeto, tendo-se em vista que o de
ver de agir surge também quando o
agente es~ontâneamente assume função
tutelar ou encargo sem mandato. Não é
propriamente do contrato que surge o
dever jurídico, mas de sua projeção so
cial, corno espécie de dever de direito
público, exercendo-se não em relação ao

outro contratante, mas. ao corIXJ social.
Por isso mesmo, as limitações impostas
pelo contrato, e que se fundam no direi
w privado, não têm relevância, a fórmu
la adotada pelo projeto atende a essas
considerações.

Na punição da tentativa, mantcve
se o critério de redução da pena, de um
a dois terços, Como regra geral. Todavia,
em casos de gravidade excepcional, per
mitiu-se a aplicação da mesma pena
prevista para o crime consumado. Re
colheu-se, assim, a lição de nosso grande
COSTA E SILVA (Código Penal, 1943,
pág. 69l. Se o agente, querendo matar,
inutiliza a vitima. tornando-a, por exem
plo, cega e paralítica, mereCe a pena do
crime consumado. Sem chegar a tais ex
tremos, outros casos podem ser fonnu
lados, a evidenciar a correção do critério.

lO. Na definição da culpa stricto sensu,
abandonou-se o critério casuístico do
Código vigente, em favor de uma defini
ção mais ampla e correta. A ilicitude
nos crimes culposos surge pela discre
pância entre a conduta observada e as
exigências de ordenamento juridico com
respeito à cautela necessária em todo
comportamento social, para evitar dano
aos interêsses e bens de terceiros. O
conceito de cuidado necessário no tráfíco
jurídico é, sem dúvida, objetivo e nor
mativo, devendo corresponder à conduta
que teria um homem prudente e inteli
gente, na situaçã.o de autor. Daí não de
flui, ainda, a culpabilidade, que não se
estabelece com o critério do homo me
dius, capaz d.e estabelecer apenas um
desvalor do resultado. A culpa está em
função da reprovabiUdade da falta de
observância por parte do agente, nas cir
cunstâncias em que se encontrava, do
cuidado exigível, ou seja, da diligência
ordinária ou especial a que estava obri
gado. Em substância, aqui estão as si
tuações de negligência, imprudência e
imperícia da lei vigente, porque é atra
vés delas que se apresenta a conduta re
provável de quem omite a cautela, a
atenção ou a diligência devidas.
11. Dando apI1cação ao princípio básico
da inexistência de responsabilidade pe
nal sem culpa, o projeto incorporou a
regra, hoje generalizada, de que o agente
só responde pelos resUltados que espe
cialmente agravam as penas, quando os
houver causado pelo menos culposamen~

te. Isso se aplica a rodas as causas de
aumento situadas no desdobramento
causal da ação e, em particular, aos
crimes qualificados pelo resultado. O
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llnncípio nullum crimen sine culpa é
uma das constantes dO projeto, e sua sig
nificação exegética não deve ser esque
cfda.

12. Da mesma inspiração é a nova re
gra relativa ao êrro de direito. A Co
missão Revisora pronunciou-se no senti
do da completa equiparação do êrro de
direito ao êrro de tato, solução afastada
no exame final do projeto, em nome da
prudência. O entendimento geral da
doutrina e da jurisprudência em relação
ao êrro de direito extrapenal, equiparado
ao êrro de fato, el1mina o principal in
convenIente da ampla disposição do Có
digo vigente quanto à lrrelevâncl.a do
error iuris. Nos CasoS em que a ignorân
cia ou êrro de interpretação da lei con
duzem à suposição da licitude do fato,
pode o juiz atenuar a pena, nos limites
fixados no art. 59, ou, ainda, substituí-la
por outra menos grave. A pena de reclu
são pode ser substituída pela de deten
c:ão, e esta, pela de multa. É solução ple
namente satisfatória.

Como é óbvio, deve o êrro ser escusá
vel, ou seja, não derivar de culpa. Ines
cusável é o erro que permite censura ao
agente.

Manteve-se a distinção tradicional en
tre êrro de direito e êrro de fato, não
obstante o reconhecimento da maior per
feição técnica da divisão entre êrro de
tipo e erro de proibição. A distinção
clássica que sempre se adotou entre nós
nãQ deve ser el1mlnada em favor de re
gulação extremamente complexa e es
tranha à. nossa doutrtna. Nesse sentido
pronunciou-se a Comissão Redatora do
Código Penal Tipo para a América La
tina. Vejam-se as judiciosas palavras
proferidas por SEBASTIAN BOLER, na
reunlão celebrada na cidade do México,
em 1965 (Código Penal Tipo para Lati
noamerica, México, 1967, pág. 353).

13. Na discIplina da coação, o projeto
distingue a coação física irresistível (que
exclui a açáo) da coação moral irresis
tível (Que exclui a culpab1l1dade). Esta
última aparece junto à obediência hie~

tárquica. 8ão conhecidas as divergências
sõbre a natureza jurídica desta última, e
as diversas soluções foram consideradas.
Preferiu-se manter a orientação da lei
vigente e estabelecer neste passo uma
inoVação Que não produziria efeitos prá
ticos.
14. Com referência ao estado de ne
cessidade, segUiu o projeto o sistema
moderno de distinguIr os casos de ex-

clusão da ilicitude dos que excluem a
culpabilidade. :t antigo o debate sôbre
a natureza do estado de necessidade, co
mo causa de exclusão do crime. 1:sse de
bate surgiu com a teoria normativa da
culpab1l1dade, pois esta, segundo FRANK,
pressupunha a normalidade das circuns~

tâncias do fato. Iniciou-se na doutrina o
exame da matéria com a monografIa
notável que GOLDSCHMIDT publicou em
1913 (Der Notstand, ein Scbuldproblem).

O projeto acolhe a chamada teoria c1i
lereneiaclora, que distingue conforme se
trata de bem jurídico de valor iguaJ ou
inferIor ao ameaçado. Essa teoria dite
rencladora (que se opõe à unitária) é
hoje amplamente dominante, e sua cor
reção nos parece indubitável. Ela se ins
pira na idéia de inexigibilidade de outra
conduta, dando-lhe, porém, limites cla
ramente definidos. São muito grandes as
restrições que surgiram na doutrina à
admissão da inexigibUidade de outra
conduta, como causa geral e supralegal
de exclusão da culpa, estando hoje êsse
entendimento em franco descrédito, pejo
menos no que conceme aos crimes do
losos.

Ao lado do estado de necessidade que
exclui a culpa (que o anteprojeto deno
minava impropriamente de inexigibili
dade de outra conduta) aparece Oestado
de necessidade que exclui a ilicitude.
Pressupõe o primeiro a ação antijurídlca
e só tem cabimento quando fôr inapli
cável o segundo.

O estado de necessidade que exclui a
illcltude somente se configura quando o
mal causado, pela sua natureza e impor
tância, é consideràvelmente inferior ao
mal evitado. Fora daí, a situação de ne
cessidade pode conduzir à exclusão da
culpa, Quando o bem a salvar fôr do pró
prio agente ou de pessoa a quem esteja
ligado por estreitas relações de paren
tesco ou afeição. Em favor desta última
fórmula foi abandonado o critério res
trito do anteprojeto em sua formulação
origInal (parente em linha reta, Irmão
ou cônjuge). A conduta deixa de ser re
provável quando é ineXIgível comporta
mento diverso, o que haverá de ocorrer
sempre em situações excepcionais.

Embora não haja referência expressa, é
claro que o êrro quanto à inexlglb1ltdade
de outra conduta é essencial, pois se tra
ta de situação anâloga à das descrtml
nantes putativas.

A pena pode ser atenuada nos limites
legais (art. 59) se a coação fôr reslstível
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ou se a ordem de superior hierárquico
não era manifestamente ilegal ou se, na
caso de estado de necessidade como ex
cludente da culpa, era razoàvelmente
exigível o sacrifício do direito ameaçado.
Em tais casos, o juiz terá em vista par
ticularmente as condições pessoais do
réu, pois se trata, em última análise, de
estabelecer a sua culpabilidade, vale di
zer, a censurabilidade de seu comporta
mento.
15. Se, em qualquer dos casos de ex
clusão de crime, houver excesso escusá
vel (não derivado de culpa), fica o réu
isento de pena. A situação aqui é de
inexigibilidade. Mesmo quando o excesso
rôr doloso, pode o juiz atenuar a pena.

Imputabilidade

16. Diversas e importantes propostas
foram apresentadas em tema de impu
tabilidade. fruto do largo exame que o
anteprojeto mereceu em todo o País. A
Comissão Revisora elaborou, após demo
rados debates, uma fórmula tecnicamen
te perfeita, a mesma que o grupo bra
snejro levou à reunião realizada na ci
dade do México pela Comissão Redatora
do Código Penal Tipo para a América
Latina e foi ali aprovada. Todavia, a
meticulosa consideração da realidade
brasileira e. sobretudo, da longa expe
riência com a aplicação do Código vi
gente desaconselhou uma alteração subs
tancial, para incluir também a grave
perturba«ão da consciência corno capaz
de excluir a imputabilidade. Parece
certo que a fórmula do Código vigente,
apesar de sua rigidez, não conduziu a
soJuç'.ões iníquas ou a situacões de res
ponsabilidade sem culpa. É altamente
duvidosa a conveniência de ampliar-se
a fórmula, comprometendo a eficiência
da repressão, com as incorreções e abu
sos a que poderia dar lugar, nesta pas
sagem essencial da lei, a proposta da
Comissão Revisora. Por essas razões, na
revisão final se manteve, bàsicamente, a
disposição da lei vigente.

Em relação aos semi-imputáveis, ino
vação importante ocorre com a regra
prevista no art. 94, que adotou o sistema
vicariante, para aplicação ou da pena ou
da medida de segurança. O projeto ter
mina com o sistema do duplo binário
(pena e medida de seguram;~a d·etentiva
sucessivamente aplicadas). 1!:sse sistema,
que teve a missão histórica de conciliar
duas tendências opostas, está em franco
declínio por tôda parte. No Brasil, afora

uma ou outra malograda expenencia,
ele realmente não chegou a ser pôsto em
prática.

Nas últimas edições de seu compêndio,
MEZGER nos fala. a propósito, na crise
do duplo binãrio (Die Krisis der Zweis
purigkeit, in Strafrecht, ein Studienbuch,
1967, pág. 364}. Por um lado, as m-edidas
de segurança detentivas, em sua essên
cia, constituem penas, dado o seu cará
ter aflitivo. Por outro lado, na execução,
a pena e a medida de segurança deten
tiva não se distinguem, sendo muitas
vêzes realizadas nos mesmos estabeleci
mentos, implicando numa mudança da
ala esquerda para a ala direita. A inter
nação em casa de custódía, que no Có
digo Penal alemão é a custódia de se
gurança (Sicherungsverwahrung) ê mal
pior do que a pena, uma vez que é por
tempo indeterminado.

O sistema do duplo binário nos veio do
Código Rocco, estando presente em mui
tos códigos modernos, Mesmo naqueles
países em que a distinção e11 tre pena e
medida de segurança permanece muito
nítida na legislação, a tendência é per
mitir ao jujz a substituição da pena pela
medida de segurança detentiva, o Que se
denomina sistema da aplicação vica
riante ou substitutiva.

O projet() termina com o defeituoso
sistema das medídas de seguranca deten
tivas para imputaveis. A pena, 'nno ob.~
tante a sua natureza retributiva. deve
s.er cumprida como uma medida de se
gurança, ou seja, tendendo à recupera
ção social do delinqüente. As únicac:. me
didas de segurança detentivas sao a in
ternação em manicômio judiciário e a
internação em estab-elecimento psiquiá
trJcO, anexo ao manicômio judiciário ou
ao estabelecimento penal.

Assim sendo, no caso de semi-impu
tabilidade, tal seja, a situação que a de
termina, o juiz pode aplicar pena ate
nuada, enviando o agente a estabeleci
mento correcional, ou pode, em substi
tuição, ordenar o seu internamento em
estabelecimento psiquiátrico anexo ao
manicômio judiciário ou ao estabeleci
mento penal, ou em seção especial de um
ou de outro (art. 94). Se sobrevier a
cura, o condenado pode ser transferido
a estabelecimento penal, não ficando ex
cluído seu direito a livramento condicio
naI. Por outro lado, se, findo o prazo da
internação substitutiva, persistir o mór
bido estado psíquico do internado. condi-
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cionante de periculosidade atual, a in
ternação passa a ser por tempo indeter
minado.
17. O limIte da imputabllidade foi
mantido, como regra geral, nos dezolÚl
anos. Excepcionalmente, pode ser decla
rado imputável o menor de dezesseia a
dezoito anos se revela suficiente desen
volvimenÚl psíquico para entender o ca
ráter illcito do fato e governar a própria
conduta.

A tendência geral da legislação é a. de
fixação da menoridade penal nos dezes
seis anos. o VI Congresso da Associação
Internacional de Direito Penal, reunido
em Roma, em 1953, fixou em dezesseis
anos o limite para a aplicação de pena
<cf. VIe Congrés Internattonal, Compte
Rendu des Discussions, Milão, 1957, pá
gina 310). Vários códigos atuais fixam
êsse llmite em quatorne anos, como é o
caso da lei alemã. Repetindo, de certa
forma, o que já se disse, com roda a pro
cedência, parece certo que a possível re
dução do limite da imputabUtdade a de
zesseis anos aumenta a consciência da
responsabUidade social dos jovens.

Como a responsabilidade crlm.inal dos
jovens de dezesseis a dezoito anos é ex
cepcional. não pode caber dúvida de que
deverá ser declarada pelo Juiz de Me
nores se a lei processual não dispuser
diversamente.

Proclama-se, por outro lado, a neces
sidade imperiosa de submeter os meno
reS e, inclusive, os jovens adultos delln
qüentes a tratamento especial. Por isso
mesmo o projeto declara que os meno
res de vinte e um anos cumprem pena
separadamente dos condenados adultos
<art. 37, § 5.°). Se o condenado fôr pri
mário, o tempo de cumprimento da pe
na pode ser reduzido à metade.

Concurso de Agentes
18. É possivel que a unificação de ro
das as formas de participação e auto
ria seja, a rigor, incompatível com um
Direito Penal da Culpa. São poucas as
legislações que não distinguem entre os
diversos graus de participação e as dis
tlntas situações de autorfa. Todavia, o
sistema unitário, que se inspira em ra
zões de política criminal, visando a mais
eficiente repressão, nunca é adotado em
sua inteireza, pois isto conduziria a so
luções injUstas e intoleráveis. Estão Sem
pre previstos temperamentos à equipa
ração dos diversos participes. de forma
a assegurar a justa punição de cada um.

Ao contrário do que diz Boekelman (Dle~

m.ocIeme EntwicldllDJ' der BepiUe T.~

terscbalt und TeUnabme, In Stl'alreehl~
Uebe Untersucbunren. 1957, pág. 109) a
concepção unitária da participação não
representa necessàrtamente uma renún~
ela do legislador ao tratamento Ind1vl
duallzado da personalidade do agente.

A aplicação da fórmula. unitária do
Código vigente não pode ser censurada.
Ela tem a seu favor a grande slmplicl~

dade no estabelecimento de eritérios,
grandemente debatidos, quando se pro
cura dIstinguir entre autoria e partici
pação, e entre cumplicidade primária e
secundária. Afinal, a distinção entre au
tor. e cúmplice, em têrmos práticos, sig
nifica apenas garantir a mals leve pu~

nição dêste, resultado que o sistema de
nossa lei assegura.

Proclamou o projeto a regra funda
mental em tema de concurso de agentes
que é a de que a punibilidade de cada
um dos concorrentes é independente da
dos outros, determinando-se segundo a
sua própria culpabilidade. Isso deve ser
vir como principio reitor geral para os
jUízes, na aplicação da pena em caso
de concurso. Foi eliminada a regra lnad
ml.ssível do art. 48, parágrafo único, do
Código vigente, que representa brutal
aceitação de responsabUidade sem cul
pa.

Das Penas

19. Manteve-se o sistema de dupla pe
na privativa da liberdade <reclusão e
detenção), não obstante as sérias obje
ções contra o mesmo apresentadas. As
múltiplas conseqüências de~a distinção,
inclusive em matéria processual, desa
conselhavam a unlflcação das penas pri
vativas da liberdade. Sem compromissos
de natureza doutrinária, afirma-se que
as penas devem ser executadas de modo
que exerçam sôbre o condenado uma ln
dividuaIlzada ação educativa, no sentido
de sua recuperação soelal.

Não foi aceita a sugestão do antepro
jeto, no sentido de elevar o máximo da
pena de reclusão, que foi mantido em
trinta anos. O máximo de detenção foi
fixado em dez anos.

Constitui hoje tendência muito viva.
e acertada, nas legislações penals, a da
ampUação dos podêres discricionários do
juiz na aplica.çã,o da pena, com vistas fi.
reallzação de uma Justiça material e à
escolha da medida adequada para que
se cumpram os fins das penas, dos quaIS



OUTUBRO A DEZEMBRO -- 1969 159

não se exclui a justa retribuição. O sis
tema da lei Vigente obrigando à impo
sição da pena de reclusão, sem alterna
tivas, é um dos motivos determinantes
das graves distorções que atualmente se
verificam na aplicação das leis penais.
Os juízes resistem à aplicação de penas
inadequadas e injUstas.

Para. dar solução aos inconvenientes
mais graves do sistema da pluralidade
das penas privativas da liberdade, o pro
jeto acolhe o critério das penas substi
tutivas, de forma eficiente. Já vimos ·que
a pena pode ser substituída pela medida
de segurança detentiva, no caso de semi
imputáveis. A reclusão também pode ser
substituída pela pena de detenção, e es
ta, peia de multa, vedada, entretanto,
a dupia substituição.

A pena de reclusão não superior a dois
anos pode ser substituída pela de de
tenção, desde que o réu sei a primário e
de bons antecedentes, e tenha realizado
o ressarcimento do dano antes da sen
tença condenatória. A pena de detenção
não superior a seis meses pode ser subs
tituida pela de multa, nas mesmas con
dições. Em <J,mbos os casos trata-se da
pena imposta e não da pena cominada
ao crime. A substituição deve dar-se
quando o juiz considerar que a pena
menos grave é bastante como advertên
cia e justa retribuição pelo malefício
pratkado. A substituição da pena de re
clusão pela de detenção permite que o
juiz conceda a suspensão condicional da
pena, se julgar conveniente.

O ressarcimento do dano constitui efi
caz instrumento de luta contra o crime,
estando pràticamente esquecido no ar
senal das medidas repressivas. O projeto
atribui sempre a maior importância ao
ressarcimento do dano, do qual só se po
de cogitar naqueles crimes em que haja
dano reintegrável. Maior ênfase foi da
da ao ressarcimento como pressuposto
do livramento e da suspensão condicio
nais.

20. A experiência com as prisões aber
tas é definitivamente vitoriosa, em nosso
Pais e no estrangeiro. O projeto expres
samente declara que as penas de deten
çáo e reclusão podem ser cumpridas em
estabelecimento penal aberto, 'sob regime
de semiliberdade e confiança, desde que
o condenado seja primário e de nenhu
ma ou escassa periculosídade, e a dura
ção da pena imposta não seja superior a
seis anos. Fixou-se êsse limite, amplo,
tendo-se em vista os estudos recentes

que revfüam não ter o quantum da pena
grande significação na escolha dos de
linqüentes mais aptos ao regime da pri
são aberta.

A internação em estabelecimento pe
nal aberto pode também constituir fase
de execução, precedenclo à concessão do
livramento condicional do condenado de
bom comportamento, que demonstre re
adaptabilidade social.

Pena de Multa

21. Importante inovação foi aqui in
troduzida' com a adoção do sistema do
dia-multa, que provém das leis escan
dinavas. E:sse sistema vai penetrando em
tõdas as legislações modernas. O míni
mo da pena de multa é de um d~a-mul

ta, e o máximo, de trezentos dias-multa.
O dia-multa deve ser fixado segundo

o prudente arbítrio do juiz, não podendo
ser inferior ao maior salário-mínimo
diário do país, nem superior ao décuplo
de tal salário. Será fixado de acôrdo com
a situação econômica do condenado.
atendendo-se especialmente ao seu pa
trimônio, rendas, meios de subsistência.
nível de gasoos ou outros elementos que
o juíz considere adequados. Deverá, as
sim, ser considerada a situação econô
mica global do condenado, sem que o
juiz tenha de ater-se ao seu padrão de
salário, quando se tratar de assalariado.
:€ claro que, se o condenado viver ex
clusivamente do produto de seu salário,
o dia-multa não deverá ser inferior à
sua renda diária, pois nesse caso esta
belece-se com precisão o critério da lei.

A nova fórmula da facilitação do pa
gamento da multa é de incomparável
superioridade. Tal seja a situação eco
nômica do condenado, o juiz pode con
ceder um prazo não inferior a três me
ses e não superior a um ano, a contar
da data do trânsíto em julgado da sen
tença condenatória, para o pagamento
da multa, ou permitir- que êle se faça
a prestações mensais, dentro do mesmo
prazo, com ou sem garantias. Tais fa
vores revogam-se se o condenado é im
pontual ou vem a melhorar de situação
econômica.

Aplicação da Pena

22. O dispositivo geral sôbre a aplica
ção da pena corresponde bàsicamente ao
do Código vigente. A semelhança do que
ocorre em diversas legisiações estrangei
ras, o projeto deixa expressa a obriga
ção de motivar a pena imposta, em sua
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medida. O condenado tem direito a sa
ber por que tecebe esta. pena. Não basta
a simples referência aos critérios gené
r\(:o15 \e15tabelecidos no art. 52 do proje
to}, como tem proclamado reiterada
mente o Supremo Tribunal Federal. Não
só a pena aplicada acima do mínimo de
ve ser fundamentada. Se a lei amplia o
poder discricionário do juiz na aplica
ção da pena, exige-lhe, em contraparti
da, a fundamentação do exercicio dêsse
poder, como elemento essencial de ga
rantia para o réu.

23. Entre as agravantes continua a fi
gurar, em pooit,ão de destaque, a reinci
dência. Foi, no entanto, eliminado o que
se refere à reincidência específica, pois
significa limitação intolerável ao poder
discricionário do juiz na aplicação da
pena. Por outro lado, a reincidência es
1,)ecitica }}erde inteiramente o sentido
diante do sistema de sanções previsto
para os u'aminosos habituais ou por ten
dência. ~stes, sim, são realmente Impor
tantes, constituindo aquela crimlnall
dade endurecida contra a qual deve mo
ver-se o sistema repressivo, com a maior
eficiência.

A reincidência pode, ou não, revelar
maior merlYJimento de l)ena. Seguiu aqui
o projeto critério moderno dentre os pre
conizados pelo Código Penal Tipo para
a América Latina e introduzidos em vá
rios pro1etos a.tuais. A maior conqulsta,
em ta) matéria, é a temporariedade da
reincidência, Se, entre a data do cum
primento ou extinção da pena e o crime
posterior, decorreu período de tempo su
perior a cinco anos, perde a relncldên
da. qualquer rclevân<:ia 3uridica,

Não se consideram, para os efeitos da
reincidência, os crimes militares ou po
líticos, Igualmente não se consideram os
anistiados, maS a êstes não faz referên
cia a lei, porque a anistia, por definição,
faz desaparecer o delito. Diversos dos
efeitos da reincidência, que o Código vi
gente prevê de forma mais ou menos
despropositada, foram eliminados do
proí etc. A título de exemplo podemos
mencionar a aplicação da atenuante re
lativa ao crime praticado sob a Influên
cia de multidão, Que a lei vigente faz
depender, sem razão plausivel, da prl
mariedade do réu.

24. A completa ausência de critérios
pa.ra. a fixação do quantum da agravação
ou atenuação da pena, aconselhou o es
tabetee1.menm de um prlneípio geral
que aparece no art. 59. Quando a lei

determina a agravação ou atenuação da
pena sem mencionar o quantum, deve o
juiz fixá-lo entre um quinto e um terço.
guardados os limites da pena cominada
ao crime. Tais limites somente deixam
de prevalecer Quando se trata de causas
especiais de aumento ou diminuição da
pena (art, 62).

25. Para dirimir a controvérsia juris
prudencial e a incerteza doutrinária que
reina nessa matéria, o projeto deixa cla
ro que a pena-base é aquela que o juiz
apUcaria se não houvesse qualquer cir
cunstância ou causa de aumento ou di
minuiçáo. Trata-se de elemento adicio
nal de garantia para o réu na apUcação
da pena. Se houver circunstância
agravante ou atenuante, também ê in
dispensável fixar a pena-base,

Criminosos habituais ou por tendência

26. Os criminosos habituais ou por ten
dência. constituem o grande problema
da repressão penal. lt necessário reagir
contra êsse tipo de crlm1naUdade com
instrumentos verdadeIramente eficien
tes, Como se dIzia no relatório da Co
missão Internacional Penal e Peniten
ciárIa, de 1948, "raros são os países que
se limitam a procurar combater a criml
nal1dade endurecida, pelas disposições
sôbre a reincidência". O projeto incorpo
ra-se à legIslação moderna, estabelecen
do prevIsão especial quanto aos crimino
sos habituaIs ou por tendência, e um sis
tema repressIvo eficaz, com a pena re
lativamente indeterminada.

Com tal pena, transfere-se a indlvidua
112ação para momento posterior à sen
tença, considerando a impossibilidade
de determInar, rigorosamente, a medida
da culpabilidade do agente e () momento
em que estarão atingidas as exigencias
da retribuição e da reparação, inclusive
da recuperação social do delinqüente,
que se deve realizar sempre por via iud1~

eia! {cf. EDUARDO CORREIA, C6dJp
Penal, Projeto da Parte Geral, 1963, pAg.
57}. Não se trata de uma pena de segu
rança.

Eliminando a medida de segurança
detentiva para imputáveis, procura o
projeto dar nova dimensão ao tratamen
to penitenciário, de modo que a prisão
atue efetivamente como instrumento de
recuperação social. t o reconheclmento
de que os objetiv08 a que visam as medi
das de segurança detentivas para impu
táveis podem e devem ser a.1cançados
através dos estabeleeimentos pl1sionais.
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o critério de pena relativamente inde
terminada que o projeto acolhe procura
proporcionar efeito estitnulante, opera·n
do através do sistema do livramento
condicional.

A habitualidade será presumida se o
criminoso reincide pela segunda vez na
prática de crime doloso da mesma natu
reza, punível com pena privativa da li
berdade em período de tempo não su
perior a cinco anos, descontado o que
se refere a cumprimento de pena. Rein~

cidlr pela segunda vez é praticar um
terceiro crime. Nesse caso, a lel presume
a habitualidade.

A habituaHdade pode ser reconhecida
pelo juiz se, embora sem condenação
anterior, em período de tempo não su
perior a cinco anos, o agente comete
quatro ou mais crimes da mesma na
tureza, puníveis com pena privativa da
liberdade, e demonstra, pelas suas con
dições de vida e pelas circunstâncias dos
fatos apreciados em conjunto, acentua
da inclinação para tals crimes. Neste
caso, pode o criminoso habitual ser pri~

mário, isto é, não ter ainda condenação
anterior. b: a situação de vários delin
qüentes que cometeram numerosos cri
mes sem serem tecnicamente reinciden
tes.

Tanto no caso de habitualidade pre
sumjda, como no de habitualidade reco
nhecível pelo juiz, devem os diversos cri
mes praticados ser da mesma natureza.
A noção de crimes da mesma natureza
é a da lei vigente.

27. Criminoso por tendência é aquêle
que comete homicídio, tentativa de ho
micídio ou lesão corporal grave e, pelos
motivos determinantes e melas ou mo
dos de execução, revela extraordinária
torpeza, perversão ou malvadez. A crimi
nosidade por tendência é sempre reco
nhecível pelo juiz e deverá ser declarada
em relação a uma personaHdade insen
sível e perversa, em crimes graves con
tra a vida e a incolumidade pessoal.

28. Se o criminoso fôr habitual ou por
tendência, a pena aplicável será por
tempo indeterminado. A duração mínl-"
ma dessa pena (que não pode, em caso
algum, ser inferior a três anos). é a pena
fixada pelo juiz "para a infração penal
que está sendo juigada.

Cumprindo o mínimo da pena indeter
minada, o livramento condicional po
dera ser concedido, desde qu~ o conde
nado tenha reparado (8a1'10 impossihi-

lidade de fazê-lo) o dano causado pelo
crime e desde que sua boa conduta du
rante a execução da pena, sua adapta
ção ao trabalho e as circunstâncias ati
nentes à sua personalidade, ao seu melo
social e à sua vida pregressa permitam
supor que não voltará a delinqüir (art.
76).

Se o livramento condicional fôr con
cedido, o juiz fixará um período de pro
va entre três e cinco anos. Se não fõr
concedido, poderá ser novamente solici
tado a cada dois anos, a seguir. Se fôr
revogado, não poderá ser novamente
concedido antes de três anos.

Em nenhum caso a duração da pena
indeterminada pode exceder a dez anos,
após o cumprimento da pena mínima
imposta, ou sej a, da pena que corres
ponde à infração pela qual o criminoso
foi julgado e que não poderá nunca ser
inferior a três anos (art. 64, § 1.0).

Se o criminoso habUual ou por ten
dência fôr semi-imputável, a pena po
derá ser substituída pela internação, na
forma do art. 94.

Concurso de crimes

29. Equipara o projeto o concurso ma
terial ao concurso formal de crimes,
para o mesmo tratamento penal, feguin
do assim o bom exemplo de várias legis
lações. Se as penas correspondentes aos
diversos crimes forem da mesma espé
cie, a pena única é a soma de tôdas
(cúmulo material). Se forem de espécies
diferentes, a pena única é a mais grave,
com aumento de metade do tempo das
menos graves (exasperação da pena).
Todavia, se houver unidade de ação ou
omissão, ou seja, se os divers\ls crímes
forem praticados mediante uma só ação
ou omissão, o juiz pode diminuir a pena
unificada de um sexto a um quarto.
Esta mesma regra se aplica quando se
tratar do crime continuado. A pena uni
ficada não pode ultrapassar de trinta
anos, se é de reclusão, ou de quinze anos,
se é de detenção.

Suspensão condicional da pena

30. Não há alterações substanCiais no
que tange à suspensão condicional da
pena, tendo-se mantido, em essência, o
que consta da lei vigente. A 3uspensão
condicional adqUire um nõvo relêvo ape
nas em virtude da possível substituição
da pena de reclusão, a que já aludimos,
e que constitui um dos pontos altos àa
reforma penaL
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Sem mod1f1car o sistema da lei Vi
gente, procurou~se dar ênfase ao res
sarcimento do dano, pois a êle deve dar.;.
se nesta matérIa a maior atenção. Não
cabe, no entanw, ao legislador estabelep

eer normas rígidas a respeito, pois o juiz
deve atender sempre às condições do
condenado. O ressarcimento do dano
deve ser, sempre que possível, fixado co
mo condição para a suspensão condicio
nal da pena, a ser cumprida em prazo
determinado. t indispensável que os juí
zes o tenham sempre presente ao con
ceder o sursis. f:ste será revogado se o
condenado solvente frustra, sem motivo
justificado, a reparação.

Esclareceu o projeto que a menorida
de de vinte e um anos, para o caso espe
cial da pena de reclusão, refeT1!-se à
data do crime, pondo fim às dúvidas que
atualmente existem a respeito.

Livramento condicional

31. Reduziu-se para dois anos o limite
da pena privativa de liberdade permis
siva do livramento condicional, elimi
nando-se um dos mais graves defeitos
da lei vigente. Atualmente, a condena
ção do réu primário a penas mais longas
é paradoxalmente mais favorável, quan
do se trata. dos lfm1tes entre dois e três
anos, porque o Ilvramento condicional só
é possível quando a pena imposta é su
perior a três anos.

Esclarece o projeto que se deve ter em
conta a pena unificada, em caso de con
curso de crimes (art. 75, § 2.°) estabele
cendo mais uma regra geral de largo al
cance: se o condenado ê primário e me
nor de vinte e um ou maior de setenta
anos, o tempo de cumprimento da pena
pode ser reduzIdo à metade.

Aqui também deve repetir-se o que já
deixamos consignado em matéria de sus
pensão condicional da pena, com res
peito ao ressarcimento do dano. Deve êle
ser sempre exigldo, salvo absoluta ilU
possibilidade de fazê-lo, como condiçáo
para o livramento.

Para a revogação do benefício, exige
se agora a prática de crime doloso co
metido durante a sua vigência. A prática
de crime, sendo imposta pena privativa
da liberdade, também revoga o bene
fício, salvo se, tendo de ser unificadas as
penas, não fica prejudIcado o requisito
do cumprimento de metade da pena, se
o réu é primário.

32. Não se refere mais o projeto a "vi
gilância do liberado", mas a "observação
cautelar e proteção do liberado." Isso
corresponde a uma. mudança completa
de métodos e critérios que nessa matéria
está a exigir o nosso sistema correeional.
Em nenhum caso o liberado tlcará en
tregue à vigilância da polícia, pois esta,
como a experiência demonstrou ampla
mente, quase sempre se exerceu em sen
tido negativo. O liberado fica sob obser
vação cautelar e proteção reallzadas por
patronato oficial ou particular. dirigido
aquêle e inspecionado êste pelo Conselho
PenitenciárIo. Na falta de patronato, o
liberado fica sob observação cautelar
realizada por serviço social penitenciário
ou órgão similar. Sabe-se como é impor
tante êsse trabalho para a efetiva re
cuperação socIal do liberado.

Penas acessórias

33. O proj eto disciplina as penas aces
sórIas de forma eVidentemente superior
à do Códígo Vigente, bastante complexa.

Para o que tange à perda de função
púbUca, foi a esta equiparada a que é
exercida em emprêsa pública. autarquia.
sociedade de economla mista, ou socie
dade de que participe a União, Estado ou
Municipio como acionista majoritário.

A inabilitação para o exercício de pro
fissão passa para o setor das medidas de
segurança, onde está mais adequada.,
dado o seu evidente sentido preventivo.

Medidas de segurança

34. li: mais simples e mais clara a dis
ciplina das medidas de segurança no
projeto. Foi suprimida, sem inconveni
entes, a parte geral, que consta do Ca
pítulo I do Titulo VI do Código vigente.
Isso foi possível com o abandono da in·
ternação em casa de custódia e trata
mento e da internação em colônia agrí
cola ou em instituto de trabalho, de
reeducação ou de ensino profissional. A
execução dessas medidas detentivas
obrigava a meticulosa fixação de seus
pressupostos. Como já vimos, o projeto
partiu do entendimento de que a pena.
se cumpre como a medida de segurança
detentiva. Não haverá também qualquer
presunção de periculosidade.

A duração mínima da internação em
manicômio judiciário <art. 93) já não
depende da pena cominada ao crime.
:tste critério, seguidQ pelo art. 91 do
Código vigente, é totalmente injustificá-
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ver. É evidente que a pena cominada não
é e não pode ser critério válido para afe
rir a. periculosidade do agente. Declara o
projeto que a internação é por tempo
indeterminado, devendo seu mínimo ser
fixado de um a três anos.

A internação, em qualquer dos casos
para os quais está prevista, deVe visar
não apenas ao tratamento curativo do
internado, senão também ao seu afeiço
amento a um regime educativo ou de
trabalho, lucrativo ou não, segundo o
permitirem suas condições pessoais.

35. A interdição para o exercício de
profissão situada agora entre as medidas
de segurança (art. 96), elimina o dissi~

dia jurisprudencial quanto à sua obriga
toriedade. O juiz deve impor a medida,
desde que, pela apreciação conjunta das
circunstâncias do fato e dos anteceden~

tes e condú;ões do condenado, deva pre
sumir-se que voltará à prática de crime
semelhante. Cabe ao juiz reconhecer se
ocorrem os pressupostos da aplicaç5.o da
medida, mas, uma vez reconhecidos, a
imposição é obrigatória. Êsse regime se
aplica à cassação de licença para dirigir
veículos (art. 97) .

A transgressão das medidas de segu
rança não detentivas aparece incrimi
nada no projeto, como forma ('spe~wl ele
desobediência. Trata-se de providência
essencial para sua eficácia.

Extinção da punibilidade

36. As causas de extinção da punibili
dade previstas expressamente pelo Có
digo vigente acrescenta o projeto o per
dão judicial. Ê sabido que nem tôdas as
causas de extinção da punibilidade est.'io
mencionadas nessa passagem t'xpressa
mente. A omissão relativamente ao per
dão judicial é preenchida. Não se julgou
necessário esclarecer que, no caso de
perdão, deve o jUÍ3 abster-se de con
denar. julgando presentes Os pressupos
tos da condenação, abstém-se neste caso
o juiz do proferi-la, declarando extinta
a punibilidade pelo perdão.

37, Em matéria de prescrição, o projeto
expressamente elinúna a prescrição pela
,pena em concreto, estabelecendo que,
depois da sentença condenatória de que
somente o réu tenha recorrido, ela se
regula também, dai por diante pela pena
imposta. Termina~se, assim, com a
teoria brasileira da prescriçãD pela pena
em concreto, que é têcnicamente insus-

tentável e que compromete gravemente
a eficiéncia e a seriedade da repressão.

38. Atendendo-se à jurisprudência tran
qüila que se formou a respeito, o pro
jeto declara que, em caso de concurso
de crimes ou de crime continmHlo, a
prescrição é referida não à pena unifi
cada, mas à de cada críme comiderudo
isoladamente.
39. Incorpora o projeto as alterações
recentes de nossa legislação penal, em
matéria de reabilitaçâo, que agora a1
canç.a quaisquer penas impostas por sen
tença definitiva. Declarada a reabilita
ção, serão cancelados, mediante averba
ção, os antecedentes criminais, que não
poderão ser comunicados senão à auto
ridade judiciária ou policIal, ou ao le
presentante do Ministério Público, para
instauração do processo penal que seja
movido contra o reabilitado.

PARTE ESPECIAL

40. A parte especial do projeto mantém
as linhas gerais do Código vigente. Des
necessário, portanto, será repetir aqui o
que já se encontra incorporado à cons
ciência jurídica do BrasiL

Justificar-se-á, assim, somente a par
te que mais inova em nosso Direito. É
certo que surgem alguns capítulos novos
e eliminam~se dispositivos que figuram
na legislaçâo atual. A experiência da vi
da forense, o aporte cultural trazido pe
las mais recentes publicações especiali
zadas e as conclusões dos últimos eon
gressos nacionais e internacionais :;õbTe
o direito criminal haveriam de detern:;
nar os acréscimos e as eliminações ve
rificadas na Parte Especial.

As modificações que já haviam sido
feitas ao texto da lei penal yigente fo
ram, com algumas adaptações, introdu
zidas no projeto. Igualmente foram in
corporados disposItivos penais editados
após a Revolução de 19tH, quer melho
rando a conceituação de djversas infra
ções penais, quer estabelecendo novas
tutelas penais, como as que se referem
ao mercado de capItais e às instituições
financeiras.

Continuaram fora do texto as leis es
peciais que, por sua natureza, sempre
mereceram situação destacada do Có
digo Penal, na legislação pátria e na
estrangeira.
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Dos crimes contra a pessoa

41. O Titulo I da Parte Especial segue o
modêlo do Código vigente, incluindo-se,
entretanto, mais 11m capítulo: Do Ge
nocídio. Incorpora~se, destarte, à legis
la~ão ordiná.ria uma figura criminal que
se achava em leI especial, mas que li.
consciência jurídica do mundo de após
guerra vem trazendo para os textos que
regem o direito penal comum, convidan
do os que manuseiam freqüentemente o
Código Penal a ter sempre na memória
os horrendos crimes contra grupos hu
manos, náo deixando jamais esmaecer a
luta contra os déspotas que os pratica
ram, e evitando, para sempre, a sua
repetição.

Dos crimes contra vida

42. Mantida a conceituação vigente dos
caros de homicídio doloso e culposo, in~

cluiu~se a hipótese da multiplicidade de
vitimas. na modalidade culposa, com o
aumento razoável da pena.

Eliminou-se, no infanticidio, a discuti
da fórmula da "influência do estado
puerperal", instituindo-se o conceito do
crime praticado bonolis causa.

Além dos casos já admitidos na legis
lação vigente de provocação direta ao
suicídio, admitiu-se agora a provocação
indireta à autodestruição da vida.

Entre as modalidades do críme de
abôrto, incluIu-se a do cometido por mo
tivo de honra; o abôrto preterdoloso, que
figurava no Capítulo das lesões, foi ago
ra colocado no capítulo próprio, com
conceituação mais precisa.

Melhor redação foi dada aos casos de
descriminação do abôrto. quando é o
único recurso para evitar a morte da
gestante ou quando a gravidez resulta de
estupro. Cuidados especiais foram toma
dos para a venfk:ação da honestidade de
ambas as aiegações.

Do genocídio

43. Embora podendo merecer um capí
tulo à parte, tratando-se de crime CLln
tra Ilessoas humanas, reunidas em gru
pos nacionais, étnicos, religiosos ou ra
ciais, visando a destruí-los, entendeu
se prudente inserir o velho delito, bnt
talmente renovado no Século XX, no Tí
tulo dos crimes contra a pes.soa.

Vários casos assimilados são 'l.dmiti
dos, estabelecendo-se um aumento de

pena se o crime é praticado por gover
nante ou mediante determinação dêste.

Da. lesão corporal
44. Com êste nomen iuris, foi mantido
o conceito do crime que compreende
"todo e qualquer dano ocasionado à nor
malidade funcIonal do corpo humano,
quer do ponto de vista anatômico, quer
do ponto de vista fisiológico ou mental".

Distinguiu-se, porém, no caso de gra
vidade das lesões, a hipótese de serem os
resultados graves produzidos dolosa ou
culposamente, para o efeito da justa
aplicação da pena. O Código atual prévia
tal distinção apenas quando o resuitado
mais grave fôsse a morte. No projeto,
além do homicídio preterdoloso, aco
lheu-se agora a figura da lesão grave
preterdolosa; atendeu-se, desta lorma,
aos reclamos dos juízes que, em boa
consciência, se recusavam a apenar tão
severamente, como manda a lei atual,
lesóes qualificadas pelo resultado, quan
do êste não era a morte.

No caso de reciprocIdade de lesões le~

ves, não se sabendo qual dos contendores
atacou primeiro, ou quando ocorrem as
hipóteses de grande valor ético, poderá.
o juiz não sá substituir a Ilena de deten
ção pela pecuniária, como conceder o
perdão judicial.

No que diz respeito à ação penal, es
tabeleceu-se que, se a lesão corporal é
leve ou culposa, semente se procede me
diante representação. Com esta provi
dência, para casos de tal simplicidade,
allvfar-se-á o pesado ônus que no mo
mento recai nos cartórios de policia e
nas varas criminais, sem qualquer van
tagem social.

Da. periclitação da vida e da saúde

45. Ellm.lnaram~se as figuras dos cri
mes de perigo de contágio venéreo ou
de moléstia grave.

Aliou-se ao progresso da medicina, em
tais casos, a ausência de repercussão fo
rense dos fatos porventura havidos. Não
se deixa, todavia, sem proteção penal a
saúde humana, em tais hipóteses. pols,
quando ocorrer o dolus pel'icall, poderá
enquadrar-se Q fato na regra geral do
art. 135, que prevê o delito de exposição
da vil;la ou da saúde de outrem a perigo
direto e iminente.
46 . Esclareceu-se, no crime de expo
sição ou abandono de recém-nB8Cido, o
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problema da autoria: é a pessoa da mãe,
e, assim mesmo, para gozar do benefí
cio da pena tão reduzida, é indispensá
vel provar-se a honoris causa.

4'7. No crime de rixa, agora incluído no
elenco dos delitos de periclitação da vida
e da saúde, fêz-se mais clara a distin
ção entre a dxa simples, quando dela
resultem lesões leves ou não resulta ne
nhuma, e a rixa complexa, quando ocor
re morte ou lesão grave. Em ambas as
hipóteses, é claro que o motivo nobre de
intervir na tixa para separar os conten
dores excluirá o crime.

Dos crimes contra. a honra

48. Mantiveram~se, em geral, os crimes
de calúnia, difamação e injúria nos têr
mos da lei atual. Particularizou~se, en
tretanto, o caso da ofensa a pessoa ju
ridica, quando a propalação de fatos não
verdadeiros contra ela forem capazes de
abalar-lhe o crédito ou a confiança que
esta merece do públiCO.

Tal hipótese admite, ainda, a agrava
ção da pena se o crime é cometido por
meio da imprensa, da rádio ou da tele·
visão.

Dos crimes contra a liberdade

49. No crime de constrangimento ile
gal, manteve-se a redação da lei vigente.
Não se consider~u necessário alterá-la,
não obstante várias sugestões recebidas
pela Comissão Revisora. A hipótese de
dominar a vítima por meio de hipnose,
entorpecente ou substância que deter~
mine a dependência física ou psíquica
equipara-se, para todos os efeitos penais,
à. violência. No caso particular dêste cri
me, incorpora-se à frase "ou depois de
lhe haver reduzido, por qualquer meio, a
capacidade de resistência".

50. A exclusão do crime, quando o
constrangimento se faz para conjurar
iminente perigo de vida ou de grave da
no ao corpo ou à saúde. oferece a res
salva do caso de transplante de órgão,
o que, pela novidade dos fatos em tal
campo ela medicina. deve continuar airc
da objeto de lei especial.

Do crime cOntra a inviolabilidade
do domicílio

51. Melhorou-se a redacão da lei vi
gente, especialmente no que se refere ao
"repouso noturno", em vez de "noite",
e no que tange às hipóteses de dispensa

da tutela penal do § 5.° do art. 158. Nos
demais, com poucas alterações, foi man
tido o Código atual.

Dos crimes contra a inviolabilidade
de correspondência e comunicação

52. Com pequenas alterações, foi man
tida a lei atual. Num período em que
crescem, de maneira impressionante
mente rápida, as telecomunicações, pe
los progressos da telefonia, das rêdes de
televisão, do uso do telex e dos satélites
artificiais, impondo medidas novas a ca
da momento, entendeu-se melhor deixar
para lei especial, que no momento se
reforma no País, as configurações deli
tuosas particulares da espécie.

Dos crimes contra a invioJabiHdade
dos segredos

53. A novidade introduzida nesta seção
é a consistente no crime de violação de
intimidade, matéria versada nos Con
gressos de Direito Penal, como o que se
realizou ultimamente no Chile. O abu
sivo emprégo de teleobjetivas e instru
mentos congêneres para violar visual
mente a intimidade da vida privada, ou
o uso de microfones secretos ou grava
ções clandestinas para violar o resguar
do das palavras ou discursos que não fo
ram pronunciados publicamente, consti
tuirá o delito que se incorpora ao elenco
das infrações penais. É óbvio, entretan
to, que a justa causa elidirá o caráter
criminoso do fato.

Quanto aos demais crimes, mantém-se
a situação da lei atual.

Dos crimes contra o patrimônio

54. Mantida a conceituação atual do
crime de furto, definiu-se, com precisão,
o pequeno valor da coisa furtada pelo
agente primário: é o que não exceda a
quantia de um décimo do salário-mini
mo mensal, considerado êste sempre o
mais alto do País.

Os mesmos beneficios penais previstos
para o delito de furto atenuado são ad
mitidos, independentemente do valor da
coisa, para o criminoso primário Que res
titui a coisa ao dono ou repara o dano
causado antes de instaurada a ação pe
nal. É a ênfase que o projeto dá, em to
do o seu texto, à. grande arma da luta
contra o crime: a reparação do dano, ou
a restituição da coisa quando possíveis.



166 REVISTA DE INFORMAÇÃO UGISlATIVA

Entre os casos de furto quaJ!t1eado in·
clulu-se o de animais bovinos ou eqüi
nos, deiXados em. curr201l!., campos ou
retiros, onde não há possiblUdade mate
rial de estreita vigllàncta. 'J: delito que
atinge as grandes áreas rurais, que não
podem ser esquecidas pelo legislador pe
nal.

O furto de uso, que se fêz maIs e mai'!
freqüente, em especial no que se retere
ao automóvel, é agora previsto. to elaro
que se o agente subtraiu o veiculo, usou
o e' em vez de repô-lo no lugar onde se
achava abandonou-o em qualquer ou
tra parte, não nali'LOu o 1u1to de uso,
mas furto consumado.

55. O roubo qualificado tem novas mo
dalidades: se o agente causa, dolosa
mente, lesão grave ou se há morte pre·
terdolosa.

Em conseqüência, o latrocínio existe
apenas quando a morte é dolosamente
ocasionada. Eliminando dúvidas surgidas
na apllcação da leI atual, o projeto 1I}
crimina o latrocinio, mesmo se a lesa0
patrimonial deixa de consumar-se. :m
que embora previsto como delito contra
o pátrimônio, foi atingido um bem fun
damental que é a vida humana.

56. Na extorsão mediante seqüestro.
forma das mais graves atualmente pra
ticadas, equipara-se, para os efeitos pe
nais, a tentativa ao crlme consumado.

57. Quando, para a obtenção da van
tagem econômica, agrave ameaça não
é à vida ou à integridade da vítima, mas
à sua reputação ou de pessoa que lhe
sej a partlculannente cara, configura-se
o delito de chantagem, a~raVB.ndO-Se a
pena se a ameaça de divulgação do fato
é de fazê-lo pela imprensa., radiodifusão
ou televisão.

58. No crime de dano, às três formas
já admitidas - destruir, mutUizar ou
deteriorar coisa alheia - acrescentou-se
a de fazer desapsnecer, a qual, não se
equiparando ao furto, nem ao dano pró
prio, ficava sem a devida repressão PE1
nal.

No dano em coisa tombada, incluí
ram-se outras hipóteses de tombamen
to que náo estavam previstas no Código
vigente. Tutela-se agora a coisa tomba
da pela autoridade competente, em vir
tude de seu valor artístico, paisagístico.
arqueológico, histórico, etnográfieo ou
bibllográt1co. A pena, que na legislação

atual era menor que a do dano qualifi
cado, é. agora majorada. em vista de
ofender bens de ordem cultural que di
ficilmente poderão ser restaurados.
59. No Capítulo do f'stelIonato e outras
fraudes, houve imPortantes alterações.

A emissão de cheque sem fundos e a
expedição de duplicata simulada. passa
ram, segundo a meUtor doutrina, para o
Capítulo da falsidade documental. Per
manece, entretanto, coroo modalldade de
fraude patrimonial o fato de frustrar,
sem justa causa, o pagamento de cheque
que emitiu em favor de alguém.

Inseriu-se também a fraude em jôgo
desportivo ou competição de animais,
desde que se objetive vantagem eco
nômica.

Reduz1u~se, no art. 189, a fraude, pu
nível como crime, à hospedagem frau
dulenta. O fato de tomar uma refeicão
em restaurante, ou ut1llzar~se do trans
porte num veículo, sem dispor de recur
sos para efetuar o pagamento, deve pas
sar ao elenco das contravenções.

O Código vigente já havia absorvido a
parte penal da legislação específica. das
sociedades por a.ções. Com o rápido cres
clmento da vida financeira do Pais, sur
giu, especialInente após a Revolução de
1964, tôda uma legislação nova regulando
o mereado de capitais e o funcionamento
das instituições financeiras. Os instru
mentos penais contidos nessa legislação
específica estavam a exigir uma atuali
zação, como se observou no Congresso
Nacional de Direito Penal, realizado em
São Paulo, em 1968. Incluiu-se, então, no
projeto, com redação mais precisa, tôda
a parte penal da referida legislação, en
riquecida com preciosas sugestões rece
bidas das autorldades financeiras supe
riores.

60. A usura passou a integrar um capí
tulo nõvo do projeto. O juro extorsivo, o
lucro patrimonial excessivo em contrato
de mútuo de dinheIro ou quslquer outro
devem ser reprimidos penalmente.

O projeto, entretanto, prudentemente,
num país que ainda não debelou de todo
a inflação, referiu-se à taxa de juros
fixada não apenas em leL mas ~:-n re
gulamento ou ato ofIcial, de acõrdo com
a competência que têm hoje as autori
dades monetárias superiores.

61. No que diz respeito à receptac;áo,
o projeto oferece redação atualiZada, pe-
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la absorção de leis especiais, e estenden
do a tutela penal a bens e instalações de
entidades de direito público, de emprê
sa pública, autarquia, sociedade de eCO
nomia mista, sociedade de que partit:ipe
a União, Estado ou Município como
acionista majoritário, ou emprêsa con
cessionária de serviços públicos.

Dos crimes contra a propriedade
imaterial

62. Pouco se inovou no Capítulo refe
rente aos crimes contra a propriedade
intelectual.

Com o advento do nôvo Código da Pro
priedade Industrial, tornou-se imperiosa
a atualização dos crimes contra patente
de invenção, de modêlo de utilidade, de
desenho ou rnodêlo 'industrial e outras
infrar,ões penais contra a propriedade in
dustrial e comercial, Tôda a parte pe
nal foi omitida do Decreto-Lei n.o 254,
de 28 de fevereiro de 1967, sendo manti
das as disposições punitivas da lei an
terior.

Advindo nõvo Código Penal, era justo
que se fizesse retornar ao seu texto, e
devidamente atualizados, todos os dis
positivos penais que tutelam a matéria.
É o que agora se oferece no projeto.

Dos crimes contra a liberdade ou
organização do trabalho

63. Mantém-se, em geral, a ínerimina
çã{) dos fatDs que, encerrando violência
ou grave ameaça contra a liberdade ou a
organização do trabalho, perturaam a
vída social d-o Pais.

Dá-se, entretanto, redação mais pre
cisa. às diversas figuras criminais, crian
do-se nôvo conceito de abandono cole
tivo de trabalho. Enquanto a lei vigen
te exige apenas o concurso de três em
pregados no minimo, o projeta, ao repri
mir a greve violenta, define-o como o
deliberado pela totalidade ou maioria
dos empregados de uma ou várias em
prêsas, acarretando a cessação de tôdas
ou de algumas atividades.

Insere-se também uma norma penal
em branco, ao incriminar-se ü fato de
omitir o empregador as prescrições le
gais ou regulamentares das medidas de
hig~ene e técnicas da segurança do tra
balho.

Continuará ressalvada a legislação es
pecial de greve, Que prevê outras figu
ras criminais relacionadas com os fatos
aI! previstos.

Dos crimes contra o sentimento
religioso e contra o respeito

ao mortos

64. Permanecem com redação mais pre
cisa os crimes dêste Título na lei atua1.

A matéria relativa à extirpação de ór
gão ou tecido de cadáver, bem como a
de transplantes, continuará em legisla
ção especial, dada a novidade da maté
ria, que não permite ainda definições
suficientemente estáveis.

Dos crimes contra os costumes

65, São mantidos, com diversos aper
feiçoamentos, os dispositivos atuais dos
crimes contra a disponibilidade sexual
e os delitos de sedução, corrupção de
menores e rapto,

ND que se refere à ação penal, que, em
regra, nestes crimes, depende de queixa,
incluiu-se, entre os casos excepcionais
em que cabe ação pública, a hipótese de,
quando fôr empregada a violência, re
sultar à vítima lesão grave ou morte.

66. Entre os crjmes de lenocínio, con
tinua a figurar, com a redação atual, o
local de prostituição; definiu-se, entre
tanto, agora, como irrelevante o fato da
dissimulação do local, sob aparência de
hotel, pensão, hospedaria ou casa de cô
modas, ainda que mediante licença para
o seu funcionamento como tal.

67. Os delitos de ultraje público ao
pudor são mantidos com redação seme
lhante à do Código vigente. Acrescen
tou-se, porém, a televisão como um dos
veículos de divulgação criminosa de
obscenidades.
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Dos crimes contra a família

68. O projeto crIQU um nõvo capitulo
no Título VII: Do crime contra a moral
famUfar. Define-se aí o incesto, agra
vando·se a pena se o delito fôr pratica
do em relação à menor de dezesseis
anos.

69. Conservam·se os atuais crimes con
tra o casamento, inclusive o adultério,
que fortes correntes no Brasil insistem
em retlrar do ilícito }lena1 pare. conser
..á-lo apenas como llicito civil. Pareceu,
entretanto, à Comissão Revisora que se
ria errôneo manter-se a incriminação da
simples simulação de casamento e des
criminar-se o mais grave fato contra o
casamento: o adultério. :It falso dizer-se
que a moral média do povo brasileiro se
contenta com a prova obtIda em inqué
rito polidal para promover o desquite
na esfera civil. A ausência de condena
ções criminais pelo delito de adultério
deve-se mais à permanência da menta
lidade, que nos vem das velhas Ordena
ções, de o ofendido fazer Justiça pelas
próprias mãos quando toma conhecImen
to do adultério do seu cónjuge. As seções
criminais dos órgãos de imprensa tra
zem com freqüência notícias de homiei
dios e tenta.tivas de homicídio, por mo
tivo de adultério. Mantendo-se a incri
minação dêste, procura-se educar, com
a função pedagógica que é também ine
rente ao Código Penal, o nosso povo a
buscar, no processo criminal, uma solu
~ãQ mais humana pata os seus propósi
tos de vindita. Só se contenta com o Uí
cito cIvil aquêle que já tem, há multo,
desfeito espiritualmente o seu matrimô
nin.

70. Entre os crimes contra o estado de
tmação, o projeto inclui novas figuras.
Assim, é crime registrar como seu o filho
de outrem; igUalmente, a fecundação ar
tit:tc1al, sem o consentimento do mando,
com sêmen de outro homem.

'U. () ptojeto tncorporou, entre os deU
tos COntra assistência 1amUlar, os dtspo-

sltivos penaIs da LeI n.O 5.478, de 25 de
julho de 1~68, que modificou a figura do
abandono material, a tIm de assegurar,
pela. ameaça da pena, o pagamento de
pensão alimenticia judicialmente acor~

dada, fixada ou majorada..

Crlou também, entre as modalidades
do abandono moral, a figura da omissão
de cuidados e providências que pais ou
responsáveis deviam tomar, quandó po
diam lazê~lo, para preservar de corrup
ção mol"al, menor de dezesseis anos su
~etro a seu poder ou confiado à sua
guarda. Era providência legislativa há
multo recla.mada por Juízes e 2ut01'Jda
des palfclais, que têm agora como eha
mar à responsabUldade aquêles que, sem
lusta causa, se subtraem ao dever de
preaenar êticamente os filbos e outros
menores Sob sua guarda.

Dos crimes contra a incolumidade
publica

'72. Com o aparecImento e utiUzação da
energia nudear, tomou-se Imperiosa a
cnação de uma modalidade especial do
crime de t ..x:plosão, ma)orando-se a pena
quando o meio empregado tõr o desen
cadeamento dessa energia.

Também. o abuso de radiação ionizan
te ou de substância radioativa constitui
nova fIgura criminal, quando expuser a
perigo a vida ou a Integrldade física de
outrem.

A embriaguez ao volante, por criar pe
ngo a um número 1llmitado de pessoas,
na. via. pública, é também erigida em
crime.

A violação de regra de trlinsito, quan
do expõe a incolumidade de outrem a
perigo efetivo e grave, Constltu1 19ua.l
mente crime.

73. O art. 291 define, COMo delito, cau
sar, na direção de veiculo motorizado,
ainda que sem culpa, acidente de trân
sito. d@ que rU\1lte dano pessoal, e, em
seguida, afastar-se do local, sem prestar
socorrO à. vitima que dêle necessite.
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Para configuração do delito, não basta
causar o acidente, pois tal fato pode ser
mesmo penalmente irrelevante; é indis
pensável que o agente deixe o local sem
prestar socorro à vítima que sofreu dano
pessoal. ~ste fato poderia ser capitulado
entre os crimes contra a administração
da justiça, pois dificulta sensivelmente
a prova da autoria. A Comissão de re
visão final preferiu, entretanto, colocá
lo entre os crimes contra a incolumida
de pública, sob a ponderação de que a
vida humana deveria merecer priorida
de na tutela penal.

74. Com alterações de redação. foram,
em geral, mantidos os crimes contra a
segurança dos meios de transporte e co
municações e outros serviços públicos.

Na primeira modalidade do perigo de
desastre ferroviário, omitiu-se o verbo
"destruir", pois o têrmo "danificar"
abrange (art. 175) tanto "destruir" como
"inutilizar" ou "deteriorar".

o art. 294, que insere a fórmula resi
dual dos atentados contra os veiculas,
teve a sua pena sensivelmente majora
da. Não era justo que o perigo de desas
tre Mm um bonde (equiparada pelo § 4.°
do art. 292 a "estrada de ferro") fôsse
crime de maior apenação que o perigo
de desastre com o ônibus, que faz hoje
grandes percursos interestaduais e mes
mo internacionais. E o ônibus, na siste
mática do nosso Direito Penal, se encai
xa na forma residual do art. 294.

O projeto incorporou também, no cri
me de atentado contra serviço de utili
dade pública, a majorante de pena pre
vista na Lei 11.° 5.346, de 3 de novembro
de 1967, se o dano ocorrer em virtude de
subtração de material essencIal ao fun
cionamento do serviço.

75. O elenco dos crimes contra a saú
de pública foi enriquecido com várias fi
guras, como a poluição de lagos e cur
sos de água ou, nas lugares babitados,
as praias e atmosfera, infringindo pres-

crições legais ou regulamentares emana
das de autoridades federais.

A matêria referente ao comércio, pos
se ou facilitação do uso de entorpecente
ou substância de efeito similar, que se
continha no Decreto-lei n.o 385, de 26
de dezembro de 1968, foi agora incorpo
rado ao projeto,

Dos crimes contra a paz pública..

76. O projeto mantém as mesmas in
criminações da lei atuaL alteradas tão
sàmente as penas pecuniárias.

Dos crimes contra a fé pública..

77, O Capítulo I - Da moeda falsa 
foi atualizado para adaptar o seu con
teúdo e a sua linguagem aos princípios
que regem presentemente o meio circu
lante no País.

Corno modalidades de falsificar, dis
tinguem-se a fabricação e a adultera~

ção. Esta última substitui a antiga al
teração, fícando assim conforme a
linguagem adotada oficialment€ nos
serviços de polícia científica e nas con
venções internacionais.

Na nova redação do § 3.0 jo art. 322,
teve-se em conta, ainda que em têrmas
gerais, a entidade pública que fabrica
ou emite moeda, A criminosidade da fa
bricação pode atingir não apenas o tí
tulo ou pêso da moeda, coma o estabe
lece a lei atual. Outras características
determinadas pelas autoridades mone
tárias, como a forma, o desenho, o ta
manho etc., podem ser desobedecidas pe
lo agente. Daí, a redação atual, que fala
em "papel-moeda ou moeda metálica
com características diferentes das deter
minadas pelo órgão competente".

Entre os crimes especiais com papel
moeda, incluiu-se a fórmula "Recompor
cédula recolhida e inutilizada, para o 11m
de restituí-la à circulação". Teve-se em
vista que a inutilização, já de há muito,
não se faz com a aposição de sinais que
possam ser suprimidos, como prevê o
Código atual. Com o sistema atual de
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inuttl1zar as cédulas pela perfuração,
cabe melhor, a redaçoo já apontada.

No dellto de criação de moeda parale
la configura-se a em1SSão, sem permis
são legal, de nota, bilhete, cupom, vale,
fichl\, bônus, título, brinde ou seme
lhante, com o propósito de exercer fun
ção de dinheiro ou moeda. Tal fato de
verá significar uma promessa de paga
mento ao portador, ainda que tal não
esteja expressamente consignado.

Da lalsidade de títulos e outros
papéis públicos

78. Com pequenas modificações o. pro
jeto mantém a legislação atual.

Da falsidade documenta!

79. Atendendo à evoluçã.o tecnológica,
equiparou-se a documento, para os efei
tos penais, o disco fonográfiCQ e a fita
ou fio de aparêJho eletromagnético a
que se incorpore declaração destinada à
prova de fato juridicamente relevante.

O cheque sem fundos e a duplicata si
mulada passam a constituir crimes de
falsidade documental, incorporando-se,
no último, o dispositivo penal da Lei
n,o 5.474, de 18 de julho de 1968.

80, O projeto inova numa disposição
geral, ao estabelecer que, se o crtme con
tra a fé pública fôr o único meio empre
gado na prática de outro crime, o agen
te responderá tão-somente pela falsida
de, mas com a pena aumentada de um
a dois terços.

Dos crimes contra a administração
pública

81. Criou o projeto, entre as várias
modalidades do peculato, o delito de pe
culato de uso. incriminando o uso, ou a
permissão do uso lndevido, de veículo
ou qualquer outra coIsa infungível de
valor "P<Jndel'€wel, ~t\~ncentt: à admi
nistração pública, para fins alheios ao
serviço.

82. Foram mantidos, em geral, os de
mais crimes contra a administração pú
blica, observando-se, todavia, a altera
ção do nomen juris da Advocacia admi
nistrativa para l"atrncínio indébito. pelo
respeito que merece a atividade licita

do exercicio da advocacia perante as re
partições administrativas.

83. O conceito de funcionário publico
para os efeitos penais teve a sua equi
paração ampliada para quem exerce
cargo, emprégo ou função em autarquia.
sociedade de economia mista. ou socIe
dade de que participe a União, Estado
ou Município como acionista lllaioritá.
rio.

8~. A fim de obviar o inconveniente de
haver dois crimes com o mesmo nomen
juris. o projeto distinguiu, no art. m.
o Tráfico de inOuêncJa, perante a admi
nistração pública, da Exploração de.
prestígio. no art. 402, perante órgãos do
poder judiciário.

85. Incluiu-se, entre os crimes contra
a administração da justiça, a figura da
publicidade opressiva. consistente em
fazer, pela imprensa, rádio ou televisão,
antes da ocorrência de decisão deUniti·
va em processo penal, comentários com
o fim de exerCer pressão relativamente
a declarações de testemunhas ou decisão
judicial.

86. Acolheu o projeto, ainda, o delito
de ExerCJÍcio ilegal da advocacia, para
quem prestar assistência jurídica a ou
trem, sem autorização e mediante re
m\}.n.~!a...~.

Estou seguro, Senhores Ministros no
exercido da Presidência da República,
que a sanção ao presente projeto, atua
lizado quanto à doutrina, ponderado com
as luzes da jurisprudência, e coordenado
com as leis já editadas pela Revoluçãt.
de 1964, constituirá um testemunho uni
versal da cultura jurídica brasileira, ni
veJando·se com os melhores e mais per
feitos códigos penais do mundo.

Ficará a :N ação BrasUeira a dever a
Vossas Excelências mais êste serviço, que
enobrecerá o País e constituirá motivo
de justo orgulho cultural para todos os
que porfiam -em exaltar a ciência 1urí
dica de nossa Pátrla.

Aproveito a oportunidade pata reno
var a Vossas Excelências protestos de
profundo respeito. - Luis Antonio da
Gama e Silva. Ministro da Justiça.


